
Vice-líder quer 
5 anos sem 
pagamento 

BRASÍLIA 
AGÊNCIA ESTADO  

A adoção de uma moratória 
completa, com o prazo mínimo de 
cinco anos para retomada do paga-
mento, seguida de uma auditoria 
para investigar como foi contraída a 
dívida externa e como foi aplicado o 
dinheiro tomado no Exterior. A pro-
posta foi apresentada, ontem, pelo 
vice-líder do PMDB na Câmara, Ib-
sem Pinheiro, ao comentar o endu-
recimento dos bancos credores com 
o Brasil. 

O deputado gaúcho acha que os 
bancos norte-americanos, ao inscre-
ver os juros não pagos como prejuí-
zos, podem estar fazendo jogo de 
pressão para forçar o Brasil a recuar 
em sua disposição de não continuar 
pagando juros extorsivos e com pre-
juízos para o desenvolvimento do 
País. 

vice-líder peemedebista está 
convencido de que, se houver firme 
vontade nacional, o Brasil poderá 
avançar mais em suas posições, de-
cretando uma moratória verdadei-
ra, com prazo de cinco anos para 
retomar o pagamento, desde que 
uma auditoria da dívida não indi-
que que ela foi contraída ilegal-
mente. 

ontem, com o acordo havido 
entre as lideranças partidárias no 
Senado, estabeleceu-se que a comis-
são especial destinada a apurar a 
dívida externa, a moratória e suas ,  

implicações no plano interno será, 
finalmente, instalada na próxima 
semana. 

líder do PMDB, Fernando 
Henrique Cardoso, abriu mão do di-
reito regimental de indicar seis dos 
nove integrantes do colegiado, com 

que ficou assegurada a presença 
de um representante do PDT, que 
seria o senador Maurício Corna 
(DF) ou do PSB, senador Jamil Had-
dad (RJ). 

Quanto aos outros partidos, o 
senador Jarbas Passarinho, líder do 
PDS, entregou a vaga ao senador 
Virgílio Tãvora, do Ceará. Pelo PFL, 
participar o líder, Carlos Chiarelli, e 

senador Ivan Bonato, de Santa 
Catarina, e, pelo PMDB, o líder Fer-
nando Henrique Cardoso e mais os 
senadores. Ronan Tito, de Minas, 
Leopoldo Peres, do Amazonas, Rai-
mundo Lira, da Paraíba, e José Iná-
cio Ferreira, do Espírito Santo, e 
provável relator. A comissão terá 
prazo de 90 dias para apurar a ques-
,tão da dívida e assuntos correlatos) 


